
tJiado de ~ão 1>aulo 

Em de 

D '? C H E T O !TQ 7")2 

r1~ 15 de outubro de 1964 

de 19 

O Prefeito Hunieipal_ da "?.stância rle São .To sé dos 

ç 1mpos, us gncl 0 de suas atri buiçÕP s , nos têrmos 'lo artigo 52, d.~ Lei Or 

g~:J.j_ca rlos HunicÍ!Jios, f' ~ vist2 '10 ;_nf' const-:s nn processo nQ 6228/64, 

8 E s O I, V 7i: 

.i:;ti~0 1 Q - A?0'3E~JTA:l o sr . PAGLI:W BL U:t, no c aJ: 

<;o de tf)i 't'P to r do .;)~ p -:; rtry'! Pnto de .1\dnini straç ão 11 , padrão "37", do .JUa
dro rle ~·'1Jnci0nérior-: r'l 7 PrPfPi tnr8, "'~~=~ .l'ICÔrrto com os orti ~os 12 e 1 ')7 da 

Consti tuiçã~ 1<'stAilnn1_, com os ~ro~Tentos e dPmais vsnt;;~gens de leJ' a 

cnntnr do dla 19 do corrPnte mes . , 
/ 

/ 

Artigo 2Q - ~ s t~ rlf'c~et~ / 

~n;trara ern vig-Ór na data 

de sua nublicação, rPvoga~gs ~s rlis posiçÕP~ e m 

PrPfPittJra ria 'l?stÂnciA tiP 

I / 

c~ntr8rio . 
, 
I - / 
lSao Jos~ 0_os CaP1pos, 15 

nistraç~o, aos ~uin~p 

sente e rm:üro. 

' 
\ 

' I 
Dr.Jof-:e lJarconrles PPreira 

Pref&íto Hu:l.icipal 

/ 

I 
3e.:;i strado e pub%. é aà o 

• A Ql88 rln ~f'S rle ntubro 
I 

no ~epartamento df' 4dmi -

rle mil novecentos e ses 

/1 - ' 

I 


